
Endereço:

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Data e Hora da Emissão:

02/10/2020 11:27:32

Número da Nota:

103

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:

Município:

19466541000138

RUA OLAVO BILAC, 1300 - CENTRO - 85301150
Laranjeiras do Sul

I.M.: 59146

UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
Nome/Razão:
Endereço:

78119336000165
CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

PRAÇA RUI BARBOSA, 01 - CENTRO - 85301070
Laranjeiras do Sul PR e-Mail: contabilidade@cmls.pr.gov.br

www.esnfs.com.br
Operador Emissor:

TEREZINHA R. D

e-Mail: nelcirosantos@hotmail.com

42 36352452Telefone:

Município: UF:

TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS 20019742991

I.E.:

I.E.:

53465I.M.:

Cód. Val.Serviço Dedução Base Cálc. Alíq. ISSDiscriminação
280,00 2,00 5,600,00 280,0014.08 ENCADERNAÇÃO DE QUATRO LIVROS CAPA DURA, VALOR UNITÁRIO SETENTA

REAIS TOTALIZANDO DUZENTOS E OITENTA REAIS,

0,00

INSS

0,00

CSLL

0,00

IRRF

0,00

PIS

0,00

ISS (0,00)

0,00

COFINS

5,60

280,00

Total ISS (R$)

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 025/2014 e Decreto 041/2014.
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

Total Serviços (R$)

OUTRAS INFORMAÇÕES

Equiplano - NFS-e 500.2005t

Retenções (R$)

Total Líquido (R$) 280,00

PROCON (42) 3635 1231 / Secretaria da Fazenda (42) 36351231 / Auditor Tributário (42) 36358106

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

ISENTO DE ISS EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 053/2009 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014.

Autenticidade: C2BE1DAF.0E07D0F8.678334AB.9B0B9C6 (verificada em 02/10/2020 às 11:52:42)


